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JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa o seguinte:

DECRETO Nº 13, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal
 
Artigo 1º - Fica o servidor NELSON ROBERTO ESOTICO, Matrícula           nº 44524, aposentado por idade, nos  
termos do artigo 96, incisos I, II e III da Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 14 de fevereiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa o seguinte:

DECRETO Nº 14, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal
 
Artigo 1º - Fica a servidora MARIA DA PENHA DA SILVA, Matrícula          nº 41766, aposentada por idade, nos 
termos do artigo 96, incisos I, II e III da Lei Complementar Municipal nº 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 14 de fevereiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa o seguinte:

DECRETO Nº 15, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

Artigo 1º - Fica a servidora MARIA ANTONIETA DA SILVA, Matrícula  nº 34753, aposentada por idade, nos termos 
do artigo 96, incisos I, II e III da Lei Complementar Municipal nº 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 14 de fevereiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa o seguinte:

DECRETO Nº 16, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal
 
Artigo 1º - Fica a servidora ELIANE DA SILVA SANTOS SOUZA, Matrícula          nº 31166, aposentada por tempo 
de contribuição e idade, nos   termos do artigo 95, incisos I, II e III da Lei Complementar Municipal nº 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 14 de fevereiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa o seguinte:

DECRETO Nº 17, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal
 
Artigo 1º - Fica a servidora ISABEL CRISTINA PROENÇA ROLIM DE  SOUZA, Matrícula nº 31555, aposentada 
por tempo de   contribuição e idade, nos  termos do artigo 95, incisos I, II, III e Parágrafo Único da Lei Complementar 
Municipal nº 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 14 de fevereiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 18, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público 
Municipal
  
Artigo 1º - Fica o servidor DANIEL XAVIER, 
Matrícula  nº 38949, aposentado por invalidez, nos 
termos do artigo 83, da Lei Complementar     Municipal 
141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 14 de fevereiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 19, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público 
Municipal
 
Artigo 1º - Fica a servidora ANDREA LIMA DA 
SILVA HADDAD, Matrícula nº 30910, aposentada por 
tempo de contribuição e idade, nos   termos do artigo 95, 
incisos I, II, III e Parágrafo Único da Lei Complementar 
Municipal nº 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 14 de fevereiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 20, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público 
Municipal
 
Artigo 1º - Fica a servidora ANDREZA SOARES 
DOS SANTOS, Matrícula    nº 45602, aposentada por 
invalidez, nos termos do artigo 83 da Lei Complementar 
Municipal nº 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 14 de fevereiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, baixa 
o seguinte:
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DECRETO Nº 21, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público 
Municipal
 
Artigo 1º - Fica o servidor SILVIO LUIZ DE 
OLIVEIRA, Matrícula nº 41902, aposentado 
por invalidez, nos termos do artigo 83 da Lei        
Complementar Municipal nº 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 14 de fevereiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da 
Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, DECRETA:

DECRETO N.º 24, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre: Concessão de Pensão por Morte.

Artigo 1º - Fica concedida pensão, por morte do 
servidor RUBENS GUTIERRES COBO, Matrícula nº 
33860, sendo beneficiária a Sra. LUCIA GONÇALVES 
GUTIERRES COBO, nos termos do artigo 122, incisos 
I e II, § 1º incisos I e II e § 2º da Lei Complementar 
Municipal  nº 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura de Taboão da Serra, 24 de fevereiro de 2022.
     
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito      

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da 
Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, DECRETA:

DECRETO N.º 25, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre: Concessão de Pensão por Morte.

Artigo 1º - Fica concedida pensão, por morte da 
servidora FABIANA GALANTE CARDOSO, Matrícula 
nº 34965, sendo beneficiárias as menores BIANCA 
APARECIDA GALANTE GARELLA e AMANDA 
APARECIDA GALANTE GARELLA, representadas 
por seu genitor Sr. MARCOS GARELLA, nos termos do 
artigo 122, incisos I e II,    § 1º incisos I e II e § 2º da Lei 
Complementar Municipal                    nº 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura de Taboão da Serra, 24 de fevereiro de 2022.
     
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito      

PORTARIA SGP Nº 020/2022

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário 
Municipal de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e, conforme o artigo 45, 
inciso III, da LCM nº 224/2010, considerando o parecer 
final da chefia imediata contida nos autos (folhas 34 e 41), 
na forma do artigo 8º do Decreto Municipal nº 026/2013 
e Portaria SETRAM nº GS 014/2021, DECIDE aplicar 
a penalidade de REPREENSÃO ao servidor JORDAO 
FELICIANO DA SILVA, matrícula funcional 043652, 
cargo Operador de Trânsito, por violar o artigo 17, inciso 
V da LCM nº 224/2010, conforme os fatos apurados no 
Processo nº 3.442/2022.

Por determinação do artigo 160, da LCM nº 224/2010, 
caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da publicação na Imprensa 
Oficial do Município. 

Prefeitura de Taboão da Serra,
25 de fevereiro de 2022.

ALEXANDRE DEPIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

QUADRO DE PORTARIAS

Nº Ato Nome Cargo Data do Ato

225 Exonerar MARIA MIKAELLA LEITE DOS 
SANTOS

ASSESSOR DE GABINETE II 18/02/2022

226 Nomear BRUNA GALVAO DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE II 18/02/2022

227 Nomear FABIOLA DA SILVA EVANGELISTA CHEFE DE SETOR 18/02/2022

229 Licença Sem Venci-
mentos

POLLYANA CORDEIRO DOS SANTOS AUXILIAR DE CLASSE 21/02/2022

230 Licença Sem Venci-
mentos

ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 
CARNEIRO

TECNICO DE ENFERMAGEM 
DA FAMILIA

21/02/2022

231 Licença Sem Venci-
mentos

REGIS EIGI NAKI PEB II 21/02/2022

232 Licença Sem Venci-
mentos

LULIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA 
RAMOS

PEB II 21/02/2022

233 Prorrogação de Lic Sem 
Vencimentos

TATIAMA LEMOS FERNANDES ASSISTENTE ADMINISTRA-
TIVO

21/02/2022

234 Exonerar a Pedido ANA CAROLINA LOUREIRAO DA 
SILVA PEREIRA

ORIENTAR SOCIAL 21/02/2022

235 Exonerar a Pedido CLAUDIA SOUSA MARQUES PEB I 21/02/2022

236 Exonerar a Pedido SHAYANE GOLTARA DA ROCHA PEB I 21/02/2022

237 Exonerar a Pedido ERICA NAOMI OBARA PEB II 21/02/2022

239 Designar VIVIANE MENEGAZZE COORDENADOR PEDAGÓ-
GICO

21/02/2022

240 Revogar a Designação RENATO DA SILVA TOSTA ASSISTENTE PEDAGÓGICO 24/02/2022

241 Licença Sem Venci-
mentos

BRUNA RENY MENDONÇA DE 
SOUZA

AUXILIAR DE CLASSE 24/02/2022

PORTARIA Nº. 192/2022

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à 
vista do resultado apresentado pela Comissão de Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2020, resolve NOMEAR, 
a partir desta data, os candidatos que preencheram os requisitos legais para ocupar o cargo efetivo abaixo relacionado, 
em conformidade com a respectiva referência de vencimento, que segue:

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL        REF.: 1298

CLAS NOME DOCUMENTO

9 JEAN CARLOS SARAIVA 48045042-0-SP

10 BEATRIZ PALMA 382281962-SP

11 MILENA DA SILVA RODRIGUES 453734091-SP

12 ROGERIO FRANCO DE OLIVEIRA 421372825-SP

13 JULIA LIMA 38121900-8-SP

14 ANTONIO MARCOS MELO MAGALHAES 20077283-MG

15 PRISCILLA SPROVIERI RACI 416635064-SP

16 STEPHANY OLIVEIRA DIAS 464326874-SP

PORTARIA Nº 243/2022

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOL-
VE TORNAR SEM EFEITO a Portaria 152/2022, exonerando a pedido a Sra ANA PAULA DE OLIVEIRA do cargo 
de PEB I, publicada na imprensa oficial 1029 (extra) de 11/02/2022 pagina 1.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 25 de Fevereiro de 2022

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

Resolução nº 02 de 17 de fevereiro de 2022

“Dispõe sobre a recomposição da Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e avaliar as parcerias com 
organizações da sociedade civil celebradas com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMD-
CA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Taboão da Serra, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela e Lei Municipal 1.565/2005, alterada pela Lei 2.282/2018,

Considerando a Portaria nº 01/2020, de 11 de dezembro de 2020, que constitui a Comissão  de Monitoramento  e Ava-
liação  para monitorar e avaliar as parcerias  com organizações  da sociedade  civil  celebradas com o Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, mediante termo de  fomento .

RESOLVE:
Art. 1º  Tornar pública a recomposição dos membros da  Comissão de Monitoramento e Avaliação  para monitorar e 
avaliar as parcerias  com organizações  da sociedade  civil  celebradas com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – FMDCA.

Conselheiros das Organizações da Sociedade Civil

Titular:  Francisco Alberto Matias
Suplente: Andressa Bologna

Titular: Maristela Aparecida da Cruz Pereira de Oli-
veira
Suplente: Sileide Ribeiro Pinho

Conselheiros do Poder Público

Titular: Pedro  Soares
Suplente: Cristiano Pereira de Souza

Titular: Bruno Jacintho
Suplente: Thiago Batista Nascimento

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data.

Taboão da Serra, 17 de fevereiro de 2022

Edvânio da Silva Araújo
Presidente Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TABOÃO DA SERRA –

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
- COMUNICA:

N.º PROCESSO: 32597/2021       
RAZÃO SOCIAL: MW ESTETICA CAMARGO LTDA  
CNPJ / CPF: 28.553.479/0001-02
ENDEREÇO: EST. SÃO FRANCISCO, 2008, SALA 
203/204 - PARQUE TABOÃO - TABOAO DA SERRA/
SP
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Esta-
dual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo mu-
nicípio através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro 
de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
03/11/2021.
Número do processo: 32597/2021.
Data da autuação: 03/11/2021, Auto de Infração AIF-TS 
2223.
Tipificação da Infração: contrariando o disposto no 
inciso XI, XIII e XIX do artigo 122 da Lei Estadual 
10.083/1998, adotada pelo município através da Lei Mu-
nicipal 1225/1998.
Data da autuação: 03/11/2021, Auto de Infração AIF-TS 
2223. 
Decisão: Auto de Imposição de Penalidade  AIP-TS 1321.

N.º PROCESSO: 1114/2022       
RAZÃO SOCIAL: PAMELA CRISTINA DOS SAN-
TOS 
CNPJ / CPF: 39.833.056/0001-62
ENDEREÇO: RUA FELICIO BARUTTI, 470 - INTER-
CAP - TABOAO DA SERRA/SP
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Esta-
dual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo mu-
nicípio através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro 
de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
12/01/2022.
Número do processo: 1114/2022.
Data da autuação: 12/01/2022, Auto de Infração AIF-TS 
2097.
Tipificação da Infração: contrariando o no inciso I do 
artigo 122 da Lei Estadual 10.083/1998, adotada pelo 
município através da Lei Municipal 1225/1998.
Decisão final: Penalidade de advertência, conforme in-
ciso I do artigo 112 da Lei Estadual 10.083/98, adotada 
pelo município através da Lei Municipal 1225/1998. 
Penalidade imposta: Advertência (AIP-TS 1397)

N.º PROCESSO: 39443/2021       
RAZÃO SOCIAL: INRO - INSTITUTO DE REABILI-
TAÇÃO ORAL LTDA 
CNPJ / CPF: 08.721.704/0001-65
ENDEREÇO: AV. JOVINA DE CARVALHO DAU, 234 
- PQ ASSUNÇÃO  - TABOAO DA SERRA/SP
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Esta-
dual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo mu-
nicípio através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro 
de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
09/12/2021.
Número do processo: 1114/2022.
Data da autuação: 07/12/2021, Auto de Infração AIF-TS 
2221.
Tipificação da Infração: Fazer funcionar estabelecimen-
to de Atividade Odontológica sem Licença Sanitária, 
não comunicar ao orgão de Vigilância Sanitária com-
petente a alteração referente à mudança de endereço do 
estabelecimento e não realizar o controle de eficácia da 
esterilização através de indicadores biológicos.
Decisão da defesa: sem defesa.
Penalidade imposta: Advertência (AIP-TS 1322)
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Data da lavratura AIP: 07/02/2022.
Decisão final: não apresentado recurso à autoridade sa-
nitária. Fica mantida a penalidade aplicada.  

N.º PROCESSO: 32162/2021   
DATA DE VALIDADE: 21/02/2023
RAZÃO SOCIAL: VITAL VET CLINICA VETERI-
NARIA EIRELI
CNPJ / CPF: 32.243.782/0001-86
ENDEREÇO: EST. KIZAEMON TAKEUTI, 193, 
CASA 3 - JARDIM CLEMENTINO - TABOÃO DA 
SERRA/SP
RESP. LEGAL: JESSICA TAMIRES DE SOUZA MA-
CIEL 
RESP. TÉCNICO: JESSICA DE SOUZA MACIEL 
CONSELHO PROF.: CRMV  Nº INSCR: 44245  UF: 
(SP)
Em 11/02/2022
Deferida a solicitação de licença inicial  32162/2021.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 36536/2021    
DATA DE VALIDADE: 21/02/2023    
RAZÃO SOCIAL: JITEC DEDETIZADORA 
CNPJ / CPF: 14.905.918/0001-94
ENDEREÇO: AV LAURITA ORTEGA MARI, 33 - 
VILA DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: JURANDIR NUNES BARRETO JU-
NIOR 
RESP. TÉCNICO: ELIANA SILVEIRA MAIS 
CONSELHO PROF.: CRQ  Nº INSCR: 004249228  UF: 
(SP)
Em 21/02/2022
Deferida a solicitação de Licença Inicial 36536/2021. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 5359/2022.
Decisão Final: Inutilização de produtos, por solicitação. 
Termo lavrado: Termo de Inutilizaçõ de Produto TRM 
- TS 1503. 

N.º PROCESSO: 281/2002    DATA DE VALIDADE: 
23/03/2022     
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA SÃO PAULO S/A  
CNPJ / CPF: 61.412.110/0085-63
ENDEREÇO: RUA DO TESOURO, 368 - PARQUE 
SANTOS DUMONT - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: JONAS CEZAR LAURINDVICIUS 
RESP. TÉCNICO: RENATA FERREIRA DOS SAN-
TOS 
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 79104  UF: (SP)
RESP. TÉCNICO: LUCIMAR FERREIRA DOS SAN-
TOS  
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 92307  UF: (SP)
RESP. TÉCNICO: SOLANGE BERNARDO AFONSO  
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 96653  UF: (SP)
Em 22/02/2022
Deferida a solicitação de ampliação de atividade pelo 
APP427/2021.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 297/2017       
RAZÃO SOCIAL: VILMA MARIA DA SILVA ÓPTI-
CA - ME    
CNPJ / CPF: 24.215.944/0001-44
ENDEREÇO: RUA GUANABARA, 124 - INTERCAP - 
TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: VILMA MARIA DA SILVA 
Em 21/02/2022
Deferida a solicitação de renovação de licença pelo  
APM65/2022.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 30537/2021    
DATA DE VALIDADE: 22/02/2023
RAZÃO SOCIAL: STAR SERVIÇOS E ALIMENTA-
ÇÃO EIRELI     
CNPJ / CPF: 22.864.001/0066-62
ENDEREÇO: RUA ISLÂNDIA, 310 - PARQUE IN-
DUSTRIAL - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: LUIZ FERNANDO LEAL PAULINO 
RESP. TÉCNICO: VIVIAN SGUERRI 
CONSELHO PROF.: CRN Nº INSCR: 25259  UF: (SP)

Em 22/02/2022
Deferida a solicitação de licença sanitária inicial 
30537/2021.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 20381/2021    
DATA DE VALIDADE: 23/02/2023
RAZÃO SOCIAL: COMEFAR PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA EPP      
CNPJ / CPF: 31.173.859/0001-83
ENDEREÇO: AV. PATRICIA LUCA DE SOUZA, 245 - 
JARDIM DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: MUTSUO SAKATA  
RESP. TÉCNICO: RAFAEL FERREIRA NISHINO  
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 89241  UF: (SP)
Em 23/02/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária Inicial 
20381/2021.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 20371/2021    
DATA DE VALIDADE: 23/02/2023
RAZÃO SOCIAL: COMEFAR PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA EPP      
CNPJ / CPF: 31.173.859/0001-83
ENDEREÇO: AV. PATRICIA LUCA DE SOUZA, 245 - 
JARDIM DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: MUTSUO SAKATA  
RESP. TÉCNICO: RAFAEL FERREIRA NISHINO  
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 89241  UF: (SP)
Em 23/02/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária Inicial 
20371/2021.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 20374/2021    DATA DE VALIDADE: 
23/02/2023
RAZÃO SOCIAL: COMEFAR PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA EPP      
CNPJ / CPF: 31.173.859/0001-83
ENDEREÇO: AV. PATRICIA LUCA DE SOUZA, 245 - 
JARDIM DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: MUTSUO SAKATA  
RESP. TÉCNICO: RAFAEL FERREIRA NISHINO  
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 89241  UF: (SP)
Em 23/02/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária Inicial 
20374/2021.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 20372/2021   
 DATA DE VALIDADE: 23/02/2023
RAZÃO SOCIAL: COMEFAR PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA EPP      
CNPJ / CPF: 31.173.859/0001-83
ENDEREÇO: AV. PATRICIA LUCA DE SOUZA, 245 - 
JARDIM DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: MUTSUO SAKATA  
RESP. TÉCNICO: RAFAEL FERREIRA NISHINO  
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 89241  UF: (SP)
Em 23/02/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária Inicial 
20372/2021.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 20376/2021    
DATA DE VALIDADE: 23/02/2023
RAZÃO SOCIAL: COMEFAR PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA EPP      
CNPJ / CPF: 31.173.859/0001-83
ENDEREÇO: AV. PATRICIA LUCA DE SOUZA, 245 - 
JARDIM DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: MUTSUO SAKATA  
RESP. TÉCNICO: RAFAEL FERREIRA NISHINO  
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 89241  UF: (SP)
Em 23/02/2022
Deferida a solicitação de Licença Sanitária Inicial 
20376/2021.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 40214/2018   
 DATA DE VALIDADE: 23/02/2023
RAZÃO SOCIAL: MARCEL ALIMENTOS LTDA     
CNPJ / CPF: 61.515.383/0001-25
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO D’AMICO, 195 - 
PARQUE INDUSTRIAL - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: MARCO ANTONIO MANENTE  
RESP. TÉCNICO: RENATA BECKER  
CONSELHO PROF.: CRN Nº INSCR: 10945  UF: (SP)
Em 23/02/2022
Deferida a solicitação de renovação de licença 
APA570/2021.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 22585/2019    DATA DE VALIDADE: 
23/02/2023
RAZÃO SOCIAL: DAVO SUPERMERCADOS LTDA      
CNPJ / CPF: 52.130.481/0013-97
ENDEREÇO: EST. KIZAEMON TAKEUTI, 1300 - 
JARDIM CLEMENTINO - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: MANUEL PAIVA DE AVÓ  
RESP. TÉCNICO: LAIS DIAS DE PAIVA  
CONSELHO PROF.: CRN Nº INSCR: 50158  UF: (SP)
Em 23/02/2022
Deferida a solicitação de renovação de licença 
APP422/2021.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.
  
RAZÃO SOCIAL: OURO AZUL DISTRIBUIDORA 
E IMPOTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA     
CNPJ / CPF: 08.081.791/0001-33
ENDEREÇO: AV LAURITA ORTEGA MARI, 144 - 
VILA DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA SERRA/SP
Em cumprimento ao disposto no artigo 142 da Lei Esta-
dual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo mu-
nicipio atravaes da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro 
de 1998, torna público:
Numero do processo: 11392/2015  
Indeferida a solicitação de assunção de responsabilidade 
técnica APA569/2021.

RAZÃO SOCIAL: ROSANGELA DE SOUZA ARAU-
JO 06614952480
CNPJ / CPF: 45.331.241/0001-51
ENDEREÇO: AV PATRICIA LUCIA DE SOUZA, 175 - 
JARDIM DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA SERRA/SP
Indeferida solicitação de licença por solicitação de ca-
dastro MEI. 

N.º PROCESSO: 29239/2017      
RAZÃO SOCIAL: CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA
CNPJ / CPF: 45.543.915/0581-80
ENDEREÇO: ROD REGIS BITTENCOURT, 2643 BOX 
101 - INTERCAP - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: STEPHANE FRANTZ EMMANUEL 
ENGELHARD
RESP. TÉCNICO: CAROLINA DIAS DOS SANTOS
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 80264  UF: (SP)
RESP. TÉCNICO: MARIO VIEIRA FERNANDES  
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 79910  UF: (SP)
RESP. TÉCNICO: KEILA ROBERIA LIMA MAR-
QUES   
CONSELHO PROF.: CRF  Nº INSCR: 87015  UF: (SP)
Em 22/02/2022
Deferida a solicitação de baixa e assunção pelo 
APP448/2021, APP449/2021, APP450/2021, 
APP66/2022.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

2º AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº P-02/21. ADMI-
NISTRATIVO:19242/21. OBJETO RESUMIDO: RE-
CAPEAMENTO ASFÁLTICO E AMPLIAÇÃO DE 
REDE DE DRENAGEM EM VÁRIOS BAIRROS. En-
cerramento, prazo para entrega dos envelopes e sessão 
pública:04/04/22 até às 10:00h. Local: Pça.Miguel Orte-
ga,286 – 1ºandar- Pq.Assunção. Este caderno licitatório 
poderá ser retirado na íntegra sem ônus no site:www.

ts.sp.gov.br (Licitações).Taboão da Serra,25/02/22.

ANDERSON PEREIRA – Presidente da “COJUL II”–
Comissão de Julgamento de Licitações (Obras e Serviços 
de Engenharia).

ATA DE SESSÃO DA “COJUL 2” PARA 
DELIBERAÇÃO DE RECURSO

LICITAÇÃO: CONVITE N° C-05/2. ADMINISTRA-
TIVO Nº 24523/21. OBJETO RESUMIDO: REFORMA 
NA ÁREA DO CAMPO DO BOTAFOGO, SITUADA 
NA AV. CID NELSON JORDANO, 114 – JARDIM RE-
CORD. PREÂMBULO: As 15:00 h de 22/02/22, na sede 
da Prefeitura de Taboão da Serra, reuniu-se a “COJUL 
2”, com a finalidade de deliberar sobre o recurso impe-
trado contra a decisão desta comissão que foi publicada 
em 07/01/22 no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
LICITANTES HABILITADOS: 1–CONCREAR E 
SERVIÇOS EIRELI–EPP. (CNPJ: 30.816.414/0001-54); 
2–SERRACON CONSTRUÇÕES EIRELI–ME, (CNPJ: 
14.710.336/0001-52). ATO CONTÍNUO: RECORREN-
TE: SERRACON. Em resumo o recorrente aponta as 
seguintes ilegalidades na decisão de julgamento das 
documentações de habilitação elaborada pela “COJUL 
2”, portanto, segue nosso relatório: Alega a empresa 
SERRACON que esta comissão agiu de forma equivo-
cada e em total desacordo com a Lei 8.666/93, na ata 
de sessão da “COJUL II” para julgamento de habitação 
do dia 06/01/22 de fls nº 496 e publicada no DOE em 
07/01/22 – Poder Executivo – Seção I na pag. 281 e fls 
nº 498, onde foi confirmado a habilitação de ambas em-
presas, em suas alegações a SERRACON descreve que a 
empresa CONCREAR esta usando CNPJ e responsáveis 
técnicos divergentes, alegando, em síntese, invalidade 
de referidos documentos. Em contrarrazões a CON-
CREAR defende a manutenção de sua habilitação de-
fendendo, em síntese, a legalidade de sua documentação. 
Pois bem, esta comissão ao analisar as documentações 
apresentadas, atendeu ao quanto disposto pelo edital da 
Carta Convite; tendo por fundamento o artigo 3º, da Lei 
nº 8.666/93, pautando-se pelos princípios da vinculação 
ao instrumento convocatório, legalidade e julgamento 
objetivo, diante disso, decidiu por habilitar as licitan-
tes Serracon e Concrear, por atendimento ao edital. A 
recorrida, CONCREAR, possui Certificado de Regis-
tro Cadastral “CRC” de fornecedor oficial junto a esta 
Prefeitura. Quanto aos apontamentos de erros ou fraude 
na documentação da licitante CONCREAR, tendo por 
fundamento os documentos apresentados e oficialmen-
te registrados, não identificamos irregularidades, sen-
do certo ainda, que a licitante firmou declaração “que 
cumpre plenamente os requisitos exigidos para habili-
tação e sujeitam-se aos temos e condições do presente 
Edital”, logo, sua afirmação submete-se aos termos da 
lei, caso, comprovadamente, se verifique ilegalidades. 
Assim, mantemos a decisão de habilitação das licitan-
tes: 1–CONCREAR SERVIÇOS EIRELI; 2–SERRA-
CON CONSTRUÇÕES EIRELI. ENCERRAMENTO: 
Nada mais a ser discutido fica encerrada esta sessão da 
qual lavrou-se esta Ata que lida e achada conforme, foi 
assinada pela “COJUL 2”. Eu, Isaias Bezerra da Silva, 
subscrevo e assino. ISAIAS BEZERRA DA SILVA. 
Presidente da “COJUL 2” – Comissão de Julgamento de 
Licitações. (Obras e Serviços de Engenharia) e Assessor 
Técnico de Gabinete I.Membros: MIRIAM RAMOS DA 
ROCHA-ENGENHEIRA CIVIL, FLAVIA PEREIRA 
BARBOSA-ENGENHEIRA CIVIL

T.S, 23 de fevereiro de 2022.

De acordo, com o quanto decidido pela Comissão de Li-
citações, cujas razões adoto como causa de decidir, por 
atendimento ao quanto disposto pela Lei nº 8.666/93, 
por,  a  priori,  não identificar  irregularidades, tampou-
co, ilegalidade comprovada.
Prossiga-se, com as cautelas legais.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
Secretário de Administração

Ciente:
VALDEMAR APRÍGIO
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos

DECISÃO DOS SECRETÁRIOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO E SAÚDE SOBRE IMPUGNAÇÃO

CONCURSO DE PROJETOS Nº 01/21 – Processo Ad-
ministrativo nº 33.183/2021 - Objeto: “Operacionaliza-
ção da gestão da Unidade Mista de Saúde de Taboão 
da Serra, compreendendo a execução das atividades e 
serviços de assistência à saúde, metas operacionais, de-
finição dos indicadores de avaliação e desempenho e de 
qualidade na prestação dos serviços, prazo de execução,
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bem como a sistemática econômico-financeira da ges-
tão”. Vistos, relatados e discutidos: Em, 24 de fevereiro 
de 2022, o E. Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo, nos autos do eTC-006358.989.22-6, sob relatoria do 
Conselheiro Doutor Renato Martins Costa, deferiu pe-
dido de liminar à representante Associação Paulista para 
o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. para o fim de 
determinar a paralisação dos Concursos de Projetos nº 
01/21 e 02/21, em exame prévio de edital.
Assim, em cumprimento a determinação da D. Corte de 
Contas Paulista tem-se por suspenso “sine die” o Con-
curso de Projetos nº 01/2021 – 33.183/2021. Publique-se 
e disponibilize-se no site oficial.

Taboão da Serra, 24 de fevereiro de 2022

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
Secretário de Administração 

JOSÉ ALBERTO TARIFA NOGUEIRA
Secretário de Saúde

DECISÃO DOS SECRETÁRIOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO E SAÚDE SOBRE IMPUGNAÇÃO

CONCURSO DE PROJETOS Nº 02/21 – Processo Ad-
ministrativo nº 33.188/2021 - Objeto: “Operacionaliza-
ção da gestão da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
Dr. Akira Tada e Pronto Socorro Infantil de Taboão da 
Serra, compreendendo a execução das atividades e ser-
viços de assistência à saúde, metas operacionais, defi-
nição dos indicadores de avaliação e desempenho e de 
qualidade na prestação dos serviços, prazo de execução, 
bem como a sistemática econômicofinanceira da gestão”. 
Vistos, relatados e discutidos: Em, 24 de fevereiro de 
2022, o E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
nos autos do eTC-006358.989.22-6, sob relatoria do Con-
selheiro Doutor Renato Martins Costa, deferiu pedido de 
liminar à representante Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina – SPDM. para o fim de 
determinar a paralisação dos Concursos de Projetos nº 
01/21 e 02/21, em exame prévio de edital. Assim, em 
cumprimento a determinação da D.
Corte de Contas Paulista tem-se por suspenso “sine die” 
o Concurso de Projetos nº 02/2021 – 33.188/2021. Publi-
que-se e disponibilize-se no site oficial. 

Taboão da Serra, 24 de fevereiro de 2022

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
Secretário de Administração

JOSÉ ALBERTO TARIFA NOGUEIRA
Secretário de Saúde

2º A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-041/2021. Processo licitatório: 
10108/2021. Objeto: Registro de Preços para a “Aqui-
sição de Grade Boca de Leão de Ferro Fundido e PV 
Tampa de Poço de Visita Articulado”. Sessão pública de 
processamento: dia 16/03/2022 às 14:15 horas. Da sessão 
pública: O processamento eletrônico será realizado atra-
vés do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e 
hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com 
o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no 
site: www.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. 

Taboão da Serra, 24 de fevereiro de 2022. 

Wagner Luiz Eckstein Junior 
Secretário Municipal de Administração.

2º A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-095/2021. Processo licitatório: 
19296/2021. Objeto: Registro de Preços para a “Aquisi-
ção de 08 (Oito) Motocicletas”. Sessão pública de pro-
cessamento: dia 17/03/2022 às 09:00 horas. Da sessão 
pública: O processamento eletrônico será realizado atra-
vés do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e 
hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com 
o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no 
site: www.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. 

Taboão da Serra, 24 de fevereiro de 2022. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. G-010/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 28824/2020. Objeto: “Contra-

tação de empresa especializada para fazer o transporte 
de pacientes cadeirantes ou com deficiência física e seus 
acompanhantes para consultas médicas e tratamentos 
médicos, com motorista, combustível e manutenção, 
atendidos pelas unidades de Saúde do Departamento 
Municipal de Saúde, residentes no município de Taboão 
da Serra/SP, para atendimento em hospitais da cidade de 
São Paulo/SP, Osasco/SP, Itapevi/SP, Franco da Rocha/
SP, Barueri/SP e outras cidades que venham a atender 
o município”. Contratante: Prefeitura do Município de 
Taboão da Serra. Contratada: *MOISÉS SGANZELA 
REIS TRANSPORTE LTDA, para o objeto acima espe-
cificado, no valor total de R$ 829.440,00/ano, valor cons-
tante do quadro resumo, parte integrante do processo. 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura. 

Assinado em 16 de fevereiro de 2022. 

Wagner Luiz Eckstein Junior 
Secretário Municipal de Administração.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-008/2022. Processo licitatório:  
30.836/2021. Objeto: Registro de Preços para a “Aqui-
sição de  Tubos de Concreto”. Sessão pública de proces-
samento: dia 29/03/2022 às 09:00 horas. Da sessão pú-
blica: O processamento eletrônico será realizado através 
do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora 
mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o au-
xílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: 
www.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. 

Taboão da Serra, 24 de fevereiro de 2022. 
Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-018/2022. Processo licitatório:  
6807/2022. Objeto: Registro de Preços para a “Aquisição 
de  Móveis de Escritório”. Sessão pública de processa-
mento: dia 17/03/2022 às 09:00 horas. Da sessão públi-
ca: O processamento eletrônico será realizado através 
do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora 
mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o au-
xílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: 
www.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. 

Taboão da Serra, 25 de fevereiro de 2022. 

Wagner Luiz Eckstein Junior 
Secretário Municipal de Administração.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Presencial nº. G-002/2022. Processo licitatório: 
4935/2022. Objeto: Registro de Preços para a “contra-
tação de serviços continuados de manutenção predial 
preventiva e corretiva em próprios públicos municipais e 
em prédios próprios e locados”. Sessão pública e entrega 
de propostas e envelopes: dia 18/03/2022 às 09:00 horas. 
Local da sessão pública: Praça Miguel Ortega, 286, 1º 
andar, Pq. Assunção, Taboão da Serra/SP. Local para 
aquisição do edital: gratuitamente no site: www.ts.sp.
gov.br. Taboão da Serra, 25 de fevereiro de 2022. 

Wagner Luiz Eckstein Junior 
Secretário Municipal de Administração.

Considerando que a Lei número 8.987 de 13 de fevereiro 
de 1995, que em seu artigo 9º, § 2º prevê mecanismos 
contratuais próprios para revisão tarifária;

Considerando a não aplicação do reajuste tarifário no 
ano de 2021, e a necessidade de se manter o equilíbrio 
econômico-financeiro do sistema. 

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da 
Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, DECRETA:

DECRETO Nº 26, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO VALORES 
TARIFÁRIOS  DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º  - O valor da tarifa pública referente à 
passagem unitária para o Sistema Municipal de 
Transportes Coletivos, nas suas modalidades regular e 
complementar, fica reajustado a partir das 00h:00 (zero 
hora) do dia 01 de Março de 2022, passando ao valor de 

R$ 5,00 (cinco reais).

Artigo 2º - A tarifa de que trata o artigo anterior, poderá ser cobrada diretamente no interior do veículo, ou ainda, por 
qualquer outro dispositivo ou meio hábil de compensação monetária autorizada pela Municipalidade.

Artigo 3º - As concessionárias do Sistema Municipal de Transportes Coletivos, ficam obrigadas a fixarem nos veículos, 
em locais visíveis ao usuário, comunicado contendo o valor da nova tarifa.

Artigo 4º - Permanecem garantidas as gratuidades e os descontos tarifários estabelecidos em lei.

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de Março de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 25 de fevereiro de 2022.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

RESULTADO DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
CONCURSO GUARDA CIVIL MUNICIPAL EDITAL 04/2018

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e na forma do Edital 04/2018 no artigo 9.2, resolve DIVULGAR O RESULTADO DA 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL para os candidatos habilitados para o cargo de Guarda Civil Municipal.

CLASS NOME DOCUMENTO SITUAÇÃO NA INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL

93 RAFAEL DA SILVA AMORIM 347587239-SP APTO

94 RONIERISON APARECIDO JIMMY LEE 449621947-SP NÃO COMPARECEU

95 MARCOS ANDRE ONORATO PAULINO 04165048079-MS APTO

96 LUIS HENRIQUE GOUVEIA DE SOUSA 459431298-SP NÃO COMPARECEU

97 GERDESSON PRIMO SANTOS 642823686-SP APTO

98 MARCIO CLAUDIONE PERES DA SILVA 14410405-MG APTO

99 WELLINGTON MATEUS DOMINGUES 408234982-SP APTO

Taboão da Serra, 25 de Fevereiro de 2022.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÃO DE PROCESSOS DA COORDENADORIA 
DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

Processo: 14.243/2018
Requerente: Nitiko Kobayachi Hamasato
Assunto: Programa de Regularização LC nº 345/2017
Situação: Comunique-se
Data: 18/02/2022

Processo: 38.826/2014
Requerente: João Fujio Ide
Assunto: Programa de Regularização LC 323/2014
Situação: Comunique-se
Data: 21/02/2022

Processo: 4.732/2022
Requerente: Alo Gesso Comércio de Materiais de Construção LTDA
Assunto: Alvará de Obra de Terra
Situação: Comunique-se
Data: 21/02/2022

Processo: 18.528/2021
Requerente: Thiago Machado Alves de Lima
Assunto: Alvará de Demolição
Situação: Comunique-se
Data: 21/02/2022

Processo: 13.768/2018
Requerente: Maria da Paz Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 345/2017
Situação: Comunique-se
Data: 21/02/2022

Processo: 39.743/2013
Requerente: Carlos Eduardo Carvalho de Moraes
Assunto: Programa de Regularização LC nº 291/2012
Situação: Comunique-se
Data: 21/02/2022

Processo: 14.043/2018
Requerente: Jose Castro
Assunto: Programa de Regularização LC nº 345/2017
Situação: Deferido 
Data: 21/02/2022

Processo: 1289/2022
Requerente: Celso Martins
Assunto: Programa de Regularização LC nº 375/2021
Situação: Deferido
Data: 21/02/2022
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Situação: Deferido
Data: 22/02/2022

Processo: 23.873/2019
Requerente: Josival Soares da Silva
Assunto: Alvara de edificação e demolição
Situação: indeferido
Data: 22/02/2022

Processo:31.612/2020
Requerente: |Rubens de Souza Pedro/outro
Assunto: Alvara de regularização
Situação: indeferido
Data: 22/02/2022

Processo: 5069/2022
Requerente: Alessandra dos Santos Rodrigues
Assunto: certidão de uso e ocupação de solo
Situação: Deferido
Data: 22/02/2022

Processo: 38.974/2017
Requerente: Center Bacha Adm de Bens Imoveis Ltda 
Assunto: Programa de Regularização LC nº 345/2017
Situação: Indeferido
Data: 22/02/2022

Processo: 5.448/2022
Requerente: Uanderson felipe Souza dos Santos 
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal 
Situação: Comunique-se 
Data: 23/02/2022

Processo: 3.629/2022
Requerente: Klaus Dietrich 
Assunto: Copia de Documentos 
Situação: Comunique-se 
Data: 23/02/2022

Processo: 5084/2022
Requerente: Bruno de Moraes Almoinha 
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Comunique-se 
Data: 23/02/2022

Processo: 4738/2022
Requerente: Academia Nova Estilo Eireli
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo
Situação: Deferido
Data: 23/02/2022

Processo: 926/2022
Requerente: Maria do Carmo Pereira da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC nº 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 25/02/2022

Processo: 33.848/2020
Requerente: Hamag Ind. e Com. De Maquinas para Ma-
deiras Ltda
Assunto: Alvará de Regularização
Situação: Comunique-se
Data: 22/02/2022

Processo: 9.852/2018
Requerente: Calabria Empreendimento Imobiliário & 
Participações Ltda 
Assunto: Programa de Regularização LC nº 345/2017
Situação: Comunique-se
Data: 23/02/2022

Processo: 17.664/2021
Requerente: Anadir Anuda de Souza Leite Pena 
Assunto: Desdobro de Lote 
Situação: Comunique-se
Data: 23/02/2022

Processo: 5810/2022
Requerente: Andre Vinicius Freitas da Silva
Assunto: Renovação de Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Deferido
Data: 23/02/2022

Processo: 5624/2022
Requerente: Renato Guerra Franchi
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Deferido
Data: 23/02/2022

Processo: 4570/2022
Requerente: Alexandre de Souza Friol
Assunto: Renovação de Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Deferido
Data: 23/02/2022

Processo: 36.371/2021
Requerente: Ana Maria Andrea Vitale Depieri
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 21/02/2022

Processo: 36.332/2021
Requerente: Ana Maria Andrea Vitale Depieri
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 21/02/2022

Processo: 36.357/2021
Requerente: Ana Maria Andrea Vitale Depieri
Assunto: Alvara de edificação 
Situação: Comunique-se
Data: 21/02/2022

Processo: 15.628/2012
Requerente: Paulo Rinji Tiba
Assunto: Alvará de Funcionamento
Situação: Indeferido
Data: 21/02/2022

Processo: 39.879/2013
Requerente: José Donizeti Domingues
Assunto: Programa de Regularização LC nº 291/2012
Situação: Indeferido
Data: 21/02/2022

Processo: 30.071/2021
Requerente: Rogerio Tavernelli Ussit 
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Comunique-se 
Data: 22/02/2022

Processo: 14.228/2018
Requerente: João de Moraes Neto 
Assunto: Programa de Regularização LC nº 345/2017
Situação: Indeferido 
Data: 22/02/2022

Processo: 4722/2022
Requerente: Alo Gesso Comercio de Materiais de Cons-
trução Ltda
Assunto: Alvará de Demolição
Situação: Comunique-se 
Data: 21/02/2022

Processo: 36.028/2021
Requerente: Luiz Carlos Teruel Junior
Assunto: Alvará de Demolição
Situação: Comunique-se 
Data: 22/02/2022

Processo: 32.074/2010
Requerente: Salgueiro ADM de Bens  e Gestão de Empr. 
Ltda
Assunto: Alvará de Regularização
Situação: Comunique-se 
Data: 22/02/2022

Processo: 38.474/2016
Requerente: Isnt. Fenix de Cultura e Educação Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC nº 345/2017
Situação: Comunique--se 
Data: 21/02/2022

Processo: 19.151/2020
Requerente: Carlos Alberto de Oliveira Cardoso
Assunto: Certificado de Conclusão
Situação: Indeferido
Data: 22/02/2022

Processo: 1492/2015
Requerente: Fernando Mota Pereira
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Indeferido
Data: 22/02/2022

Processo: 14.263/2018
Requerente: Lucimary Miranda Silva 
Assunto: Programa de Regularização LC nº 345/2017
Situação: Deferido 
Data: 22/02/2022

Processo: 36.044/2021
Requerente: Luiz Carlos Teruel Junior
Assunto: Alvará de Edficicação
Situação: Comunique-se 
Data: 21/02/2022
Processo: 4049/2022
Requerente: CPR Insdustria e Comercio de Embalagens 
Ltda
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo

Processo: 25.613/2021
Requerente: Perciliana Construtora Eireli
Assunto: Alvará de Funcionamento de Equipamento
Situação: Deferido
Data: 23/02/2022

Processo: 25.693/2021
Requerente: Danilo Ricci
Assunto: Alvará de Demolição
Situação: Comunique-se
Data: 23/02/2022

Processo: 38.826/2014
Requerente: João Fugio Ide
Assunto: Programa de Regularização LC nº 323/2014
Situação: Comunique-se
Data: 23/02/2022

Processo: 1232/2022
Requerente: Ana Maria Andrea Vitale Depieri
Assunto: Alvará de Obra de Terra
Situação: Comunique-se
Data: 23/02/2022

Processo: 1.243/2022
Requerente: Ana Maria Andrea Vitale Dipiere 
Assunto: Alvará de Obra de Terra 
Situação: Comunique-se
Data: 23/02/2022

Processo: 1.239/2022
Requerente: Ana Maria Andrea Vitale Dipiere 
Assunto: Alvará de Obra de Terra 
Situação: Comunique-se
Data: 23/02/2022

Processo: 12.948/21
Requerente: Laboratório Químico Farmacêutico Berga-
mo Ltda 
Assunto: Alvará de Reforma 
Situação: Comunique-se
Data: 23/02/2022
Processo: 38.636/2016
Requerente: Congregação Crista no Brasil de Taboão da 
Serra 
Assunto: Programa de Regularização LC nº 333/2015
Situação: Indeferido  
Data: 23/02/202

Processo: 4.815/2008
Requerente: Laboratório Químico Farmacêutico Berga-
mo Ltda 
Assunto: Alvará de Regularização 
Situação: Comunique-se 
Data: 23/2022

Processo: 4.761/2022
Requerente: Lucab Empreendimentos e Participações 
Ltda 
Assunto: Certidão de Diretrizes 
Situação: Deferido 
Data: 23/02/2022

Processo: 4.762/2022
Requerente: Lucab Empreendimentos e Participações 
Ltda 
Assunto: Certidão de Diretrizes 
Situação: Deferido 
Data: 23/02/2022

Processo: 4.763/2022
Requerente: Lucab Empreendimentos e Participações 
Ltda 
Assunto: Certidão de Diretrizes 
Situação: Deferido 
Data: 23/02/2022

Processo: 40.401/2021
Requerente: Laurindo Pedro de Lima
Assunto: Programa de Regularização LC nº 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 23/02/2022

Processo: 374/2022
Requerente: Renato Pereira Borges 
Assunto: Programa de Regularização LC nº 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 23/02/2022

Processo: 5.151/2022 
Requerente: Renata Uhlmann Domingues 
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal 
Situação: Deferido 
Data: 23/02/2022

Processo: 31.463/2021
Requerente: Klaus Wilhelm Dietrich 
Assunto: Certificado de Conclusão 
Situação: Comunique-se 
Data: 23/02/2022

Processo: 40.729/2021
Requerente: Adonis Menezes de Faria Junior 
Assunto: Programa de Regularização LC nº 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 12.498/2018
Requerente: Francisco Pinheiro Gervasio 
Assunto: Programa de Regularização LC nº 345/2017
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 18.624/2019
Requerente: Reinaldo Pereira da Rocha 
Assunto: Alvará de Regularização 
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 18.629/2019
Requerente: Reinaldo Pereira da Rocha 
Assunto: Alvará de Regularização 
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 16.166/2021
Requerente: Rodrigo da Silva 
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 14.651/2021
Requerente: SDT 3 Centro Comercial Ltda 
Assunto: Alvará de Autorização Provisório 
Situação:  Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 3629/2022
Requerente: Klaus Dietrich
Assunto: Copia de documentos
Situação: Deferido
Data: 24/02/2022

Processo: 9.108/2019
Requerente: Maria rosa II emp. imobiliários 
Assunto: Alvará de edificação
Situação: Comunique-se
Data: 24/02/2022

Processo: 1.420/2022
Requerente: Alexandre Massola Tavares 
Assunto: Renovação de Cadastro de Profissional Liberal 
Situação: Deferido 
Data: 24/02/2022

Processo: 2.043/2020
Requerente: Edcleide Andrade do Nascimento 
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Indeferido 
Data: 24/02/2022

Processo: 40.603/2021
Requerente: Edson Luiz Moreton
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido
Data: 24/02/2022

Processo: 40.607/2021
Requerente: Alexandre Correia Nicoletti 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 3.063/2022
Requerente: Jonito Silva do Amaral 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 6.855/2020
Requerente: Rosemeire de Oliveira 
Assunto: Alvará de Edificação e Desdobro 
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 14.060/2018
Requerente: Justo Pastor Domiguez Fredes 
Assunto: Programa de Regularização LC nº 345/2017
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022
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Processo: 14.044/2018
Requerente: Jose Castro 
Assunto: Programa de Regularização LC nº 345/2017
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 14.074/2018
Requerente: Joao Victor Ananias Joseph
Assunto: Programa de Regularização LC nº 345/2017
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 38.576/2021
Requerente: Condominio Residencial Serra Verde
Assunto: Comunicação
Situação: Comunique-se 
Data: 24/02/2022

Processo: 39.515/2021
Requerente: Claro S.A
Assunto: Alvará de instalação e funcionamento de equi-
pamentos
Situação: Comunique-se
Data: 24/02/2022

Processo: 29.283/2021
Requerente: Matheus Borba de Andrade 
Assunto: Desdobro de lote
Situação: Comunique-se
Data: 24/02/2022

Processo: 2.193/2022
Requerente: Urana Silva de Araujo 
Assunto: Alvará de Demolição 
Situação: Comunique-se
Data: 24/02/2022

Processo: 2.192/2022
Requerente:  Urana Silva de Araujo 
Assunto: Alvará de Demolição 
Situação: Comunique-se
Data: 24/02/2022
 
Processo: 38.387/2016
Requerente: Robert Willians Godinho
Assunto: Programa de Regularização LC nº 333/2015
Situação: Comunique-se 
Data: 25/02/2022 

Processo: 37.732/2016
Requerente: Domingos da Silva Leite
Assunto: Programa de Regularização LC nº 333/2015
Situação: Comunique-se 
Data: 25/02/2022

Processo: 5540/2022
Requerente: Victor Hugo dos Reis Ortiz
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Deferido
Data:25/02/2022

Processo: 27.925/2011
Requerente: Fernando Ferreira Rebelo Dias 
Assunto: Programa de Regularização LC nº 228/2010
Situação: Indeferido 
Data: 25/02/2022

Processo: 7.508/2011
Requerente: Jose Carlos de Barros  
Assunto: Programa de Regularização LC nº 228/2010
Situação: Indeferido  
Data: 25/02/2022

Processo: 9.291/2011
Requerente: Congregação Crista no Brasil de Taboão da 
Serra
Assunto: Programa de Regularização LC nº 228/2010
Situação: Indeferido  
Data: 25/02/2022

Processo: 37.172/2014
Requerente: Hidehito Tsurumaki 
Assunto: Programa de regularização LC nº 323/2014
Situação: Comunique-se 
Data: 25/02/2022

Processo: 12.551/2011
Requerente: Solange Ferreira Costa Souza
Assunto: Programa de regularização LC 228/2010
Situação:indeferido 
Data: 25/02/2022

Processo: 27.926/2011
Requerente: Mohamad Ahmad Taha
Assunto: Programa de regularização LC 228/2010

Situação: indeferido
Data: 25/02/2022
Processo: 27.963/2011
Requerente: Silvia Maria Sator
Assunto: Programa de regularização LC 228/2010
Situação:indeferido 
Data: 25/02/2022

Processo: 5138/2022
Requerente: Arlindo Fernandes Monteiro
Assunto: Programa de regularização LC 375/2021
Situação:Comunique-se
Data: 25/02/2022

Processo: 5146/2022
Requerente: Arlinda Vicente de Assis Sanches
Assunto: Programa de regularização LC 375/2021
Situação:Comunique-se
Data: 25/02/2022 

Processo: 6.507/2022
Requerente: Max Leandro Teixeira Silva 
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal 
Situação: Comunique-se 
Data: 25/02/2022

EDITAL 01/2022
 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE FMDCA - 2022

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988 que 
preconiza, em seus artigos 226 e 227, que as crianças e 
os adolescentes são sujeitos de direitos;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/
Constituicao.htm

CONSIDERANDO a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 
- Estatuto da Criança e do Adolescente;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069Compi-
lado.htm

CONSIDERANDO a Lei Nº 12.594, de 18 de janeiro 
de 2012 que institui o Sistema Nacional de Atendimen-
to Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das 
medidas socioeducativas destinadas a adolescente que 
pratique ato infracional.

ht t p: //w w w.planalto.gov.br/cciv i l_03/_ato2011-
2014/2012/lei/l12594.htm

CONSIDERANDO a Lei nº 13.257, de 8 de março de 
2016, que dispõe sobre as políticas públicas para a pri-
meira infância;

ht tp://www.planalto.gov.br/cciv i l_03/_Ato2015-
2018/2016/Lei/L13257.htm

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.097, de 19 de de-
zembro de 2000 que Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1ode maio de 1943;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10097.htm

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/
decreto-lei-5452-1-maio-1943-415500-publicacaoorigi-
nal-1-pe.html

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes 
à Convivência Familiar e Comunitária;

http://www.sdh.gov.br/assuntos/criancas-e-adolescen-
tes/programas/pdf/plano-nacional-de-convivencia-
-familiar-e.pdf

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Enfrentamento 
da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes;

http://www.sdh.gov.br/assuntos/bibliotecavir tual /
criancas-e-adolescentes/publicacoes-2013/pdfs/plano-
-nacional-de-enfrentamento-da-violencia-sexual-con-
tra-crianca-e-adolescentes

CONSIDERANDO a Lei Federal 13.019 de 31/07/2014, 
denominada como Marco Regulatório do Terceiro Setor, 
modificada pela Lei 13.204 de 14/12/ 2015 que estabe-
lecem o regime jurídico das parcerias entre a adminis-
tração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução de fi-
nalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente esta-
belecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; define diretrizes para a política de fomento;
ht t p://w w w.planalto.gov.br/cciv i l_03/_ato2011-
2014/2014/lei/L13019compilado.htm

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 137 
de 21 de Janeiro de 2010 que dispõe sobre os parâmetros 
para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, 
Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

http://www.direitosdacrianca.gov.br/midiateca/publica-
coes/resolucao-no-137-fundos-dos-direitos-da-crianca-
-e-do-adolescente

CONSIDERANDO a Lei Municipal 1.565/2005 de 6 
de julho de 2005, alterada pela Lei Municipal 2.282 de 
9 de maio de 2018 e o Regimento Interno do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Ta-
boão da Serra.

http://www.ts.sp.gov.br 
RESOLVE:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Taboão da Serra - CMDCA no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 
1.565/2005 e Lei Federal 8.069/90- ECA torna público 
o EDITAL do Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e Adolescente de Taboão da Serra - FMDCA/2022, 
que tem como objetivo o  CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA A ESCOLHA PROJETOS RELATIVOS À PRO-
MOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, QUE PODERÃO 
SER FINANCIADOS PELOS RECURSOS DO  FMD-
CA, que estejam em consonância com as políticas públi-
cas da criança e do adolescente do Município de Taboão 
da Serra devendo ser inovadores e/ou complementares à 
política executada, conforme deliberação do Colegiado 
do CMDCA tomada em reunião ordinária  realizada no 
dia 17 de fevereiro de 2022, conforme Ata nº 196. 
O presente Edital (Processo Administrativo nº 
_________) foi apresentado, apreciado e aprovado 
pelo Colegiado do CMDCA em reunião ordinária no dia 
17 de fevereiro de 2022, conforme ata nº196. Este Edital 
também foi submetido à análise e apreciação da Secre-
taria de Assuntos Jurídicos da Prefeitura Municipal de 
Taboão da Serra que manifestou-se pela sua aprovação 
em Parecer Jurídico.

CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art.1º - Constitui objeto do presente Edital a seleção e 
escolha de projetos, por meio de Chamamento Público, 
como determina o Marco Regulatório do Terceiro Setor, 
Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações na Lei 13.204 
de 14/12/ 2015; a serem financiados com recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Taboão da Serra – FMDCA/Taboão da Serra/
SP. A celebração da parceria será na forma de Termo de 
Fomento, cuja Minuta integra este Edital.
Art.2º - Para os fins deste edital entende-se por projeto 
o conjunto de ações inovadores e/ou complementares da 
política pública de promoção, proteção e de defesa de 
direitos das crianças e adolescentes a serem desenvolvi-
das no município de Taboão da Serra, por tempo deter-
minado neste edital, com recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA/
Taboão da Serra, criado e regulamentado pela Lei Mu-
nicipal 1.565/2005 alterada pela Lei Municipal 2.282 de 
9 de maio de 2018, tendo como beneficiários segmento 
de crianças e adolescentes oriundas preferencialmente 
e prioritariamente de famílias cadastradas no Cadastro 
Único dos Programas de Transferência Federal, em es-
pecial os beneficiários do Programa Bolsa Família e em 
situação de risco social.

CAPÍTULO II
DOS EIXOS DE AÇÃO:

Art.3º - Os projetos submetidos a presente seleção de-
verão escolher e indicar, entre os eixos abaixo discri-
minados, aquele que é seu objeto de atuação principal:

I - Eixo: ENFRENTAMENTO AO USO E ABUSO 
DE DROGAS LÍCITAS E ILÍCITAS

a. Projetos socioassistenciais que tenham como obje-
tivo a prevenção, o atendimento e o acompanhamento 
de crianças, adolescentes e famílias que apresentem o 
uso de drogas lícitas e ilícitas; visando a sua superação 
e proporcionando o bem-estar de todos os envolvidos;

b. Projetos inovadores e/ou complementares que apre-

sentem ações relacionadas ao  trabalho em rede, visando 
aprimorar a atuação de todo o Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e Adolescente de Taboão da Serra; 
que visem a prevenção e o enfrentamento dos problemas 
relacionados ao uso de drogas;

c. Projetos que considerem especificamente a situação do 
adolescente em cumprimento de Medidas Socioeducati-
vas em meio aberto e em privação de liberdade, para que 
os mesmos possam ser tratados dentro da política de re-
dução de danos e terem minimizados os efeitos causados 
pelo uso e abstinência das drogas. 

II – Eixo: PREPARAÇÃO E ACESSO DO ADOLES-
CENTE AO MERCADO DE TRABALHO

a.Projetos que promovam a qualificação e preparação  
profissional do adolescente, proporcionando a supera-
ção de defasagens do ensino regular, conhecimentos 
específicos exigidos pelo mercado de trabalho, sobre a 
organização e funcionamento do mundo do trabalho, e 
de temas relacionados ao exercício da cidadania.
b.Projetos inovadores e/ou complementares que apre-
sentem ações relacionadas ao  trabalho em rede, visando 
aprimorar a atuação de todo o Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e Adolescente de Taboão da Serra; 
que visem a prevenção e a superação do trabalho infan-
til;

CAPÍTULO III
DOS PROJETOS 

Art. 4° - As Organizações da Sociedade Civil - OSCs 
poderão propor 1 (um) projeto para concorrer neste Edi-
tal,  devendo escolher e especificar o eixo de atuação 
contemplado.

Art. 5° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente de Taboão da Serra definiu a utilização de 
até R$ 222.939,52 (duzentos e vinte e dois mil novecen-
tos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), que 
serão destinados para o financiamento dos projetos sele-
cionados e classificados conforme Cap.VI deste edital, a 
serem executados em 2022/2023.

Parágrafo primeiro: cada projeto não deverá exceder o 
valor de até R$ 111.469,76 (cento e onze mil  quatrocen-
tos e sessenta e nove reais e setenta e seis  centavos). 

Parágrafo segundo: as despesas que serão realizadas por 
meio dos Termos de Fomentos serão suportadas pela do-
tação orçamentária:

09.03.00.082444001.243-6//3.3.50.43.00=3331
Destino: Secretaria da Assistência Social e Cidadania – 
SAS
Elemento: 43.00
R$ 222.939,52
Fonte 06 – Outras Fontes de Recursos
Código de Aplicação – 5000012- Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente
Art. 6° - Os projetos selecionados no presente processo 
terão duração de até 12 (doze) meses.

Parágrafo único – A prestação de contas e o desembol-
so econômico estão definidas no artigo 14 deste Edital.

CAPÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

Art. 7º - Os projetos deverão ser encaminhados em en-
velope fechado e com identificação da instituição pro-
ponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta 
– Edital de Chamamento Público do Fundo Municipal 
dos Direitos das Crianças e Adolescente de Taboão da 
Serra / FMDCA/SP – Processo Administrativo nº 
___________ no ATENDE – Central de Atendimento 
ao Cidadão, situada na Rua Elizabetta Lips, 55 – Jar-
dim Bom Tempo – Taboão da Serra/SP – Fone: 4788-
2922/4788-2925, de segunda à sexta-feira, das 08h30 
às 17h00, no período de, 28/02/2022 a 28/03/2022, por 
meio do requerimento dirigido ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Taboão da 
Serra – CMDCA.
 
§  2° - O Projeto deverá ser acompanhado de:

I - Cópia simples do registro da OSC (Organização da 
Sociedade Civil) no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA. O registro da OSC 
no CMDCA é condição imprescindível para a participa-
ção do Chamamento Público.

II - Entrega do Anexo I – Declaração - no ato da entre-
ga do projeto a Organização da Sociedade Civil  deverá 
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apresentar Declaração assumindo responsabilidade que não haverá duplicação e/ou sobreposição de verba pública na 
execução do projeto, que deverá ser assinada pelo Presidente ou responsável legal da OSC;

III - Anexo II - Folha de rosto - no ato da entrega dos projetos a Organização deverá apresentar as informações solici-
tadas da OSC e  do projeto;

IV - Anexo III - Plano de Trabalho (Descrição Técnica do Projeto) – O Plano de Trabalho deve obedecer ao modelo 
proposto no Anexo III, sendo o não cumprimento motivo de desclassificação;

V – Anexo IV – Demonstrativo de Custos Apurado do Projeto – Apresentar as informações solicitadas, especificando 
os valores e a totalização do custo do projeto;
 
§  2° – O Plano de Trabalho deverá ser entregue em papel timbrado da OSC.

§ 3° - O CMDCA de Taboão da Serra publicará, conforme Cronograma Oficial em anexo, na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio, no sitio Oficial da Prefeitura e na Sede dos Conselhos a relação dos projetos apresentados.

CAPÍTULO V
DO CONTEÚDO DOS PROJETOS

Art. 8º - Os Projetos deverão ser formatados, OBRIGATORIAMENTE, de acordo com os Anexos deste Edital, de-
vendo apresentar:

I – Folha de rosto (anexo II);

II – Descrição técnica do projeto conforme anexo III, contendo:

1) Identificação do projeto:
a) Nome do projeto, 
b) Identificação do eixo de execução,
c) Organização proponente, 
d) Informação de e-mail da OSC para receberem as comunicações do CMDCA e do FMDCA. 
e) Dados de identificação do responsável legal da OSC e do responsável legal do projeto,

2)  Apresentação da OSC: Histórico, retrospectiva, apresentação de dados e informações relevantes sobre a área de 
atuação.

3)  Justificativa do projeto: Apresentar descrição da realidade que demanda intervenção da OSC  e que será obje-
to da parceria, preferencialmente com dados quantitativos, justificando a pertinência e necessidade do projeto; (Lei 
13.204/2015 Artigo 22 Inciso I)

4)  Objetivos geral e específicos do projeto: com base na justificativa, definir os objetivos que se pretende alcançar;

5) Descrição das atividades que serão executadas para atingir os objetivos indicados, demonstrando sua vinculação 
com as metas definidas, inclusive com quadro  de atividades (vide item 9); (Lei 13.204/2015 Artigo 22 Inciso II).

6) Abrangência geográfica: indicar o(s) bairro(s), bem como, o local de  desenvolvimento das atividades, caracterizan-
do o território de execução do projeto;

7) Beneficiários: público a ser abrangido, especificar (idade, gênero, escolaridade, territórios de origem) os beneficiá-
rios diretos e indiretos da ação;

8)  Metodologia: citar e descrever as ferramentas metodológicas e a  dinâmica do trabalho; (Lei 13.204 Artigo 22 de 
2015 Inciso III)

9) Metas: Definir metas quantitativas e qualitativas a serem atingidas que tenham relação direta com os objetivos da 
parceria e permitam verificar objetivamente se seu objetivo foi cumprido; (Lei 13.204 Artigo 22 de 2015 Inciso III)

10) Apontar ferramentas de monitoramento e avaliação; definir parâmetro para avaliar o cumprimento de metas; (Lei 
13.204 Artigo 22 de 2015 Inciso IV)

11) Especificar o impacto social almejado com execução do projeto;

12) Cronograma de execução do projeto: especificar mês a mês, e de acordo com as metas, quais ações/atividades serão 
desenvolvidas e o prazo total proposto para a execução do projeto;

13) Recursos humanos: descrever as funções desempenhadas por todos os profissionais na execução do projeto, respei-
tando a legislação vigente; (Lei 13.204/2015 Artigo 22 Inciso II-A)

14) Demonstração da vinculação entre realidade objeto da parceria, as atividades, os materiais a serem adquiridos e as 
metas; e (Lei 13.204/2015 Artigo 22 Inciso II-A)

15) Apresentar dentro do Plano de Trabalho proposta de cronograma de desembolso mensal.

III) Planilha – Demonstrativos de Custos Apurados do Projeto (Lei 13.204/2015 Artigo 22 Inciso II-A)  (conforme 
anexo IV): apresentar planilha justificando as despesas para o desenvolvimento do projeto, por itens, detalhadamente, 
especificando os custos mensais e totais.

a)Todas as despesas devem apresentar nexo de causalidade com o objeto do projeto;
b)Cronograma físico-financeiro, especificando os custos para cada atividade e material adquirido, o qual não poderá 
prever atividades ou despesas nos meses em que a entidade não estiver em funcionamento operacional ou adminis-
trativo; 

CAPÍTULO VI

DA ANÁLISE DOS PROJETOS DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE PARA, AVALIAÇÃO, PONTU-
AÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS.

Art. 9º – Os projetos, por meio dos seus Planos de Trabalho, serão avaliados, pontuados e classificados pela Comissão 
Orçamento, Finanças e Gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, definida na Lei 
Municipal 1.565/2005 e no Regimento Interno do Conselho Municipal da Criança e Adolescente de Taboão da Serra no 
seu artigo 19 e constituída em reunião ordinária conforme Ata _________________________________. 

§ 1º- As Organizações da Sociedade Civil – OSCs, que tiverem assento na Comissão de Orçamento, Finanças e Ge-
renciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio de seus membros, não poderão 

apresentar projetos, estando impedidas de participar do Chamamento Público. 
§  2º- Para subsidiar seus trabalhos a Comissão de Orçamento, Finanças e Gerenciamento do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente poderá solicitar assessoramento técnico de especialistas de Secretarias afins, 
convidar outros membros do Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e/
ou contratar assessoria técnica de prestação de serviço especialista de notório saber.

§  3º- Em hipótese alguma será permitida a presença de pessoas que tenham tido, nos últimos 5 (cinco) anos, vínculo 
administrativo e jurídico com alguma OSC proponente na etapa de análise, pontuação e classificação do projeto apre-
sentado.

Art. 10º Para avaliação e pontuação dos projetos apresentados pelas OSCs, a Comissão de Orçamento, Finanças e 
Gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente observará os seguintes critérios:

Critérios de Julgamento Metodologia da Pontuação Pontuação Máxima por Item

A) Correspondência entre as ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, indi-
cadores de cumprimento das metas e prazos 
para a execução das ações e para o cumpri-
mento das metas, com o objeto do Edital e os 

Eixo de Ação definidos nos Artigos 2º e 3º. 

-grau pleno de atendimento 2,0 pontos; 
-não atendimento ou  insatisfatório 0,0 ponto.
OBS: Atribuição da nota “zero” neste critério 
implica em eliminação da proposta, por força 
do art. 16, parágrafo 2º, incisos II e III, do De-

creto Federal 8.726, de 2016

2,0

B) A consonância da proposta com o Plano Na-
cional de Assistência Social e com o Estatuto 
da Criança e do Adolescente – Lei. 8.069/90.

-grau pleno de atendimento 2,0 pontos; 
-não atendimento ou  insatisfatório 0,0 ponto.
OBS: Atribuição da nota “zero” neste critério 
implica em eliminação da proposta, por força 
do art. 16, parágrafo 2º, incisos II e III, do De-

creto Federal 8.726, de 2016

2,0

C) Avaliação do nexo  entre a proposta apre-
sentada e a realidade socioeconômica e cultu-
ral que ameaça e viola os direitos das crianças 

e adolescentes.

-grau pleno de atendimento 1,0 pontos
- grau satisfatório de atendimento 0,5ponto 

-não atendimento ou insatisfatório 0,0 ponto.
OBS: Atribuição da nota “zero” neste critério 
implica em eliminação da proposta, por força 
do art. 16 parágrafo 2º, incisos II e III, do De-

creto 8.726, de 2016

1,0

D) Avaliar a capacidade técnico-operacional 
da OSC proponente, por meio da experiência 
comprovada no histórico das realizações e o 
custo do projeto apresentado relacionados ao 
objeto proposto pelo Edital  e os Eixos de Ação 

definidos nos Artigos 2º e 3º.

grau pleno de atendimento 2,0 pontos; grau 
satisfatório de atendimento 1,0 ponto e insa-

tisfatório 0,0 ponto.
Obs: Atribuição da nota “zero” neste critério 
implica em eliminação da proposta, por força 
do art. 16 parágrafo 2º, incisos II e III, do De-
creto 8.726, de 2016-grau pleno de atendimen-

to 2,0 pontos;

2,0

E) Análise da inovação/ complementação que 
o projeto propõe, à política pública existente no 
município de Taboão da Serra executado pela 
Rede Sócio assistencial do Município, seja no 

conteúdo e/ou público  dos já executados.

- grau  de atendimento inovador 3,0 ponto
- grau satisfatório de atendimento complemen-

tar  1,0 ponto
- não atendimento ou insatisfatório 0,0 ponto.

OBS: Atribuição da nota “zero” neste critério 
implica em eliminação da proposta, por força 
do art. 16 parágrafo 2º, incisos II e III, do De-

creto 8.726, de 2016

3,0

Pontuação Máxima Global 10,00

10.1. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (D), deverá acarretar 
a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa 
contra instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração de cometi-
mento de eventual crime.
10.2. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;

b) que recebam nota “zero” em qualquer um dos critérios avaliados;
c)que estejam em desacordo com o Edital;

d)com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Orçamento, Finanças e Gerencia-
mento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que ateste a inviabilidade econômica e financeira 
da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível;

10.3. As propostas não eliminadas serão classificadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuação obtida.

10.4 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no 
critério de julgamento (E). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida, sucessivamente, nos critério de julgamento (D) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, será consi-
derada vencedora a OSC com mais tempo de constituição.
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CAPÍTULO VII
DA PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DOS 

PROJETOS

Art.11 – A publicação da classificação dos projetos 
apresentados e dos projetos eliminados será feita con-
forme Cronograma Oficial em anexo, publicado na sede 
da Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais, na 
Imprensa Oficial do Município e no sitio Oficial da Pre-
feitura.

CAPÍTULO VIII
DOS RECURSOS

Art.12– Será facultada às OSCs a apresentação de recur-
sos, que terão 5 (cinco) dias para protocolá-lo na Sede da 
Secretaria-Executiva dos Conselhos, Rua Ananias Car-
merindo Pires, 40/60, Jd. Panorama, Taboão da Serra, 
das 8 h às 17 h, conforme Cronograma Oficial em anexo. 
  
§ 1º O recurso deverá ser devidamente fundamentado, 
considerando a pontuação e classificação obtida através 
da análise da Comissão de Orçamento, Finanças e Ge-
renciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente.

§ 2º A Comissão de Orçamento, Finanças e Gerencia-
mento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, se reunirá em caráter Extraordinário para 
avaliar os recursos e emitir parecer reconsiderando ou 
não a decisão, em caso negativo o recurso administrativo 
será encaminhado à Secretária de Assistência Social e 
Cidadania que terá o prazo de 2 (dois) dias para o parecer 
final. A reunião extraordinária da Comissão de Orça-
mento, Finanças e Gerenciamento do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e o parecer fi-
nal da Secretária de Assistência Social e Cidadania estão 
definidos no Cronograma Oficial em anexo.

§ 3º A Comissão de Orçamento, Finanças e Gerencia-
mento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, emitirá Resolução publicando o parecer fi-
nal dos recursos e a classificação final dos projetos apro-
vados, conforme Cronograma Oficial em anexo. A Reso-
lução deverá ser publicada, no Site Oficial da Prefeitura, 
na Secretaria-Executiva dos Conselhos e na Imprensa 
Oficial do Município.

CAPÍTULO IX
DA TRANSFERÊNCIA, APLICAÇÃO DE RECUR-

SOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 13 – O Termo de Fomento deverá ser executado fiel-
mente pelo ÓRGÃO PÚBLICO e pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA, de acordo com 
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respon-
dendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. Ficando expressamente vedada a utili-
zação dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEI-
RA, para:
I – realização de despesas a título de taxa de administra-
ção, de gerência ou similar;
II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, 
ainda que em caráter emergencial;
III – realização de despesas em data anterior ou posterior 
à sua vigência;
IV – realização de despesas com taxas bancárias, com 
multas, juros ou correção monetária, inclusive, referen-
tes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servi-
dores públicos; 
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subven-
ções às instituições privadas com fins lucrativos;
VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado 
público bem como agentes públicos de qualquer esfera, 
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em lei;
VIII - com a aquisição de veículos automotores de qual-
quer natureza;
IX - Com serviços de cartório da administração da en-
tidade;
X - Com serviços de consultoria;
XI - Com ornamentação, cerimonial e coffee break; e
XII - Com táxi, combustível e estacionamento para 
funcionários da administração da entidade, exceto para 
veículos utilizados pelas crianças e adolescentes benefi-
ciários do objeto da parceria ou para atividades que se 
limitem a visitas a seus domicílios ou para o local de 
realização do projeto, quando este for diverso da sede 
da entidade.

§  1º - As despesas com remuneração da equipe de tra-
balho deverão: 
I - Estar detalhadas no plano de trabalho; 
II - Ser proporcionais ao tempo dedicado à parceria; 
III - Ser compatíveis com o valor de mercado, observa-
dos os acordos e as convenções coletivas de trabalho; e 
IV - Nos casos em que a remuneração for parcialmente 
paga com recursos da parceria, ser discriminadas em 
memória de cálculo de rateio da despesa para fins de 
prestação de contas, vedada a duplicidade ou a sobre-
posição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 
parcela da despesa.

Art. 14 - A prestação de contas apresentada pela OR-
GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA, 
deverá, conter elementos que permitam ao gestor deste 
Termo de Fomento, avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados es-
perados, até o período de que trata a prestação de contas, 
a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e 
documentos:

I - PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL – até o quin-
to dia útil de cada mês: Relatório Circunstanciado e Re-
lação Nominal dos Atendidos no período, comprovando 
que os Recursos Financeiros foram aplicados nas Ações 
previstas no Plano de Trabalho.

II - PRESTAÇÃO DE CONTAS QUADRIMESTRAL 
– até o 10º (décimo) dia útil após o encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil, incluindo os seguintes docu-
mentos:

1 – Comprovação Quadrimestral de Despesas
2 – Acompanhamento Físico-Financeiro;
3 – Notas e comprovantes fiscais, com data do documen-
to, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL PARCEIRA e identificação do número do 
Termo de Fomento, devidamente quitadas;
4 - demonstrativo integral das receitas e despesas com-
putadas por fontes de recurso e por categorias ou fina-
lidades dos gastos, aplicadas no objeto do Termo de 
Fomento, conforme modelo contido no Anexo 14 das 
Instruções nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo
5 – Relatório sobre a execução da parceria, apresentando 
comparativo específico das metas propostas com os re-
sultados alcançados, bem como material comprobatório 
do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 
suportes;
6 – Cópia dos Extratos da Conta Bancária específica do 
Termo de Fomento, inclusive da conta de aplicação fi-
nanceira/poupança;
7 – Relação de bens adquiridos, produzidos ou construí-
dos, quando for o caso; 
8 – Lista de presença do pessoal atendido, acolhido, trei-
nado ou capacitado, quando for o caso;
9 – Parecer do Conselho Fiscal atestando que os Recur-
sos Financeiros repassados pelo ÓRGÃO PÚBLICO 
estão sendo gastos de acordo com o Plano de Aplicação 
proposto no Plano de Trabalho; 
10 – Certidões Negativas de Débitos Atualizadas nos 
âmbitos Federal/ Previdenciária, Estadual, Municipal, 
CRF/FGTS e Trabalhista.

 III  – Serão glosados valores relacionados a metas e re-
sultados descumpridos sem justificativa suficiente, bem 
como, os contidos no artigo 13 deste Edital.
IV – Os documentos referentes à prestação de contas 
deverão conter:
1. As páginas numeradas conforme descrição na planilha 
dos documentos comprobatórios;
2. Os documentos rubricados pelo (a) Responsável Legal 
pela Organização da Sociedade Civil;
3. Carimbo identificando:
a.3) órgão público (Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente)
b.3) nome da pasta responsável (Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania),
c.3) Prestação de Contas – Terceiro Setor, 
d.3) “Cópia confere com o documento original”, 
e.3) Termo de Fomento nº________ e Fonte do recurso 
(FMDCA);
f.3) objeto (descrição do serviço resumidamente), con-
forme modelo abaixo: 

4. Efetuada a entrega dos Documentos, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania terá quin-
ze dias corridos, para, estando regular a prestação, au-
torizar o pagamento da próxima parcela do Termo de 
Fomento.

5. Caso haja problemas com a Documentação entregue a 

Secretaria Municipal de Fazenda, a ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA será informada 
por escrito para prover a correção. O prazo para paga-
mento será proporcional à data da retificação.

6. O não encaminhamento, pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA, dos relatórios do 
prazo fixados ensejará a suspensão dos repasses até a 
regularização dos procedimentos.

V - O ÓRGÃO PÚBLICO considerará ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, 
quando houver:
1– relatório da visita técnica in loco realizada durante a 
execução da parceria;

2 – relatório técnico de monitoramento e avaliação, ho-
mologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
Termo de Fomento.

VI - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação 
de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, 
deverão conter análise de eficácia e de efetividade das 
ações quanto:

1 – os resultados já alcançados e seus benefícios;

2 – os impactos econômicos ou sociais;

3 – o grau de satisfação do público-alvo;

4 – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a 
conclusão do objeto pactuado.

VII - A manifestação conclusiva sobre a prestação de 
contas pelo ÓRGÃO PÚBLICO observará os prazos 
previstos na Lei nº 13.019/2014, e as Instruções 002 do 
TCESP, devendo concluir, alternativamente, pela:
1– aprovação da prestação de contas;
2 – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
3 – rejeição da prestação de contas.

VIII - Constatada irregularidade ou omissão na presta-
ção de contas, será concedido prazo para a ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA sanar 
a irregularidade ou cumprir a obrigação.
1 - O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e 
cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por 
igual período, dentro do prazo que o ÓRGÃO PÚBLICO 
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas 
e comprovação de resultados.
2 - Transcorrido o prazo para saneamento da irregu-
laridade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade administrativa competente deverá adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do res-
sarcimento, nos termos da legislação vigente.
IX - O ÓRGÃO PÚBLICO apreciará a prestação final 
de contas apresentada, no prazo de até 150 (cento e cin-
quenta dias), contado da data de seu recebimento ou do 
cumprimento de diligência por ela determinada, prorro-
gável justificadamente por igual período. O transcurso 
do prazo definido nos termos deste caput sem que as 
contas tenham sido apreciadas:
1 – não significa impossibilidade de apreciação em data 
posterior ou vedação a que se adotem medidas saneado-
ras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que pos-
sam ter sido causados aos cofres públicos;
2 – nos casos em que não for constatado dolo da organi-
zação da sociedade civil ou de seus prepostos, sem pre-
juízo da atualização monetária, impede a incidência de 
juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo referido neste parágrafo 
e a data em que foi ultimada a apreciação pelo ÓRGÃO 
PÚBLICO.
X – As prestações de contas serão avaliadas:

1 – regulares, quando expressarem, de forma clara e ob-
jetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabeleci-
dos no plano de trabalho;

2– regulares com ressalva, quando evidenciarem impro-
priedade ou qualquer outra falta de natureza formal que 
não resulte em dano ao erário;
3 – irregulares, quando comprovada qualquer das se-
guintes circunstâncias:

3.1) omissão no dever de prestar contas;

3.2) descumprimento injustificado dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho;

3.3) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo 

ou antieconômico;

3.4) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores 
públicos.
XI -  A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARCEIRA prestará contas da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos no prazo de até (60) sessenta dias 
a partir do término da vigência da parceria ou no final 
do exercício; bem como nos prazos e condições a seguir 
estabelecidas e na Lei nº. 13019/2014, cuja observância e 
cumprimento dos prazos são obrigatórios.
1 – a Prestação de Contas Final deverá ser apresentada 
ao ÓRGÃO PÚBLICO, na Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Cidadania e deverá ser composta dos 
seguintes Documentos:

a) certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e 
conselheiros da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL PARCEIRA, forma de remuneração, períodos 
de atuação com destaque para o dirigente responsável 
pela administração dos recursos recebidos à conta do 
Termo de Fomento;

b) relatório anual de execução do objeto, contendo as ati-
vidades desenvolvidas para o cumprimento do objeto do 
ajuste e o comparativo de metas propostas com os resul-
tados alcançados e, o relatório de execução financeira, 
ambos assinados pelo representante legal da organização 
da sociedade civil; e, o financeiro, pelo contador respon-
sável, com a descrição das despesas e receitas efetiva-
mente realizadas;

c) demonstrativo integral das receitas e despesas com-
putadas por fontes de recurso e por categorias ou fina-
lidades dos gastos, aplicadas no objeto do Termo de 
Fomento, conforme modelo contido no Anexo 14 das 
Instruções nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo;

d) conciliação bancária do mês de dezembro da conta 
corrente específica, aberta em instituição financeira pú-
blica, indicada pelo órgão ou entidade da administração 
pública, para movimentação dos recursos do termo de 
fomento, acompanhada do respectivo extrato bancário; 

e) publicação do Balanço Patrimonial da ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA, dos exercí-
cios encerrado e anterior;

f) demais demonstrações contábeis e financeiras da or-
ganização da sociedade civil, acompanhadas do balan-
cete analítico acumulado do exercício;

g) certidão expedida pelo Conselho Regional de Conta-
bilidade – CRC, comprovando a habilitação profissional 
dos responsáveis por balanços e demonstrações contá-
beis;
h) na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis 
com os recursos recebidos, prova dos respectivos regis-
tros contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição, 
conforme o caso;
i) Comprovante de Recolhimento dos Recursos não uti-
lizados, quando houver, à Conta Bancária identificada 
pelo ÓRGÃO PÚBLICO;

j) declaração atualizada de que o quadro diretivo da OR-
GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA 
não possui parentesco até 2º grau, inclusive por afinida-
de, com agentes políticos de Poder ou do Ministério Pú-
blico, dirigente de órgão ou entidade da Administração 
Pública da mesma esfera governamental ou respectivo 
cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade;

k) declaração atualizada acerca da contratação ou não 
de empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2º grau, in-
clusive por afinidade, de dirigentes da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA, ou de agentes po-
líticos de Poder ou do Ministério Público, dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública da mesma 
esfera governamental ou respectivo cônjuge ou compa-
nheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade;

l) Parecer do Conselho Fiscal, da exatidão do montante 
comprovado.
m) Cópia dos Extratos da Conta de Aplicação Financei-
ra, mês a mês.

Art. 15 -  O Termo de Fomento decorrente deste Chama-
mento Público,  vigerá a partir do dia __________(fal-
ta definir ), conforme prazo previsto no anexo Plano de 
Trabalho para a consecução de seu objeto, podendo ser 
prorrogada nos termos da lei, mediante aditamento de 
prorrogação.
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§ 1º - Caso haja atraso na liberação dos recursos finan-
ceiros, o ÓRGÃO PÚBLICO promoverá a prorrogação 
do prazo de vigência do presente termo de fomento, in-
dependentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

§ 2º – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida 
no item anterior, deverá ser formalizada por termo aditi-
vo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da 
vigência do Termo de Fomento ou da última dilatação 
de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de 
termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos fi-
nanceiros retroativos.

Art. 16 – O monitoramento, o acompanhamento e fis-
calização se dará por meio do relatório técnico a que se 
refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter:
 I - descrição sumária das atividades e metas estabele-
cidas;

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento 
das metas e do impacto do benefício social obtido em 
razão da execução do objeto até o período de vigência 
deste termo de fomento, com base nos indicadores esta-
belecidos e aprovados no plano de trabalho;

III – valores efetivamente transferidos pelo ÓRGÃO 
PÚBLICO;

IV – análise dos documentos comprobatórios das despe-
sas apresentados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL PARCEIRA na prestação de contas, quando 
não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de fomento;

V - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PAR-
CEIRA, o ÓRGÃO PÚBLICO poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de au-
torização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas:

1 – retomar os bens públicos em poder da organização 
da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a 
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de 
tais bens;

2 – assumir a responsabilidade pela execução do restante 
do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de para-
lisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi execu-
tado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARCEIRA até o momento em que o ÓRGÃO PÚBLI-
CO assumiu essas responsabilidades.

Art. 17 - O Termo Fomento, decorrente deste Chama-
mento Público, poderá ser denunciado, por escrito, a 
qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, indepen-
dentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas nas disposi-
ções legais, vigentes, por inadimplemento de quaisquer 
de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal, ou fato que, o torne material ou for-
malmente inexequível, respeitado o prazo mínimo de 
60 (sessenta), dias de antecedência para a publicidade 
dessa intenção, nos moldes do art. 42, XVI, da Lei nº 
13.019/2014. A rescisão ocorrerá nas seguintes hipóte-
ses:

I - utilização dos recursos em desacordo com o Plano 
de Trabalho; 

II - inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactu-
adas; 

III - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in-
correção em qualquer documento apresentado.

IV -  descumprimento de quaisquer das exigências fi-
xadas nas normas e diretrizes que regulam o programa, 
especialmente quanto aos padrões de qualidade do aten-
dimento;

V - cobrança aos usuários do programa de quaisquer va-
lores pelo atendimento realizado;

VI – ausência da apresentação da prestação de contas.

§ 1º – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção da parceria, o saldo financeiro remanescente, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplica-
ções financeiras realizadas, serão devolvidos ao ÓRGÃO 

PÚBLICO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração das providências cabíveis pela autoridade competente.
§ 2º – Quando ocorrer à denúncia ou rescisão, os partícipes ficam responsáveis pelas obrigações contraídas, durante o prazo em que vigorar este instrumento, creditando-lhes, 
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 – O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Taboão da Serra - CMDCA convocará em reunião extraordinária, de acordo com o Cronograma Oficial em anexo, 
com as Organizações da Sociedade Civil que foram classificadas e emitirá Resolução autorizando a realização da parceria na forma do Termo de Fomento respeitando o Orçamento 
disponível para o exercício de 2022/2023.

Art. 19 – A celebração da parceira estará sujeito a apresentação dos documentos, certidões e declarações constantes no Anexo V do Edital, que deverão ser entregue após a emissão 
da Resolução do CMDCA autorizando o Termo de Fomento. Os documentos, certidões e declarações  cumprem a função de comprovar que:

I – objetivos das OSCs são voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
II – que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoas jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
III – escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
IV – possuir no mínimo um ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
V – para fins da celebração da parceria não será necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.
§ 1º - Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos na apresentação dos documentos solicitados, aquela imediatamente mais bem 
classificada será chamada para a celebração da parceria.

Art. 20 – A parceria, firmada por meio de Termo de Fomento, deverá respeitar também as seguintes condições:

I – apresentar o valor estimado total  de cada item do objeto e o cronograma de desembolso solicitado no Plano de Trabalho;
II  - devolver ao Órgão Público no prazo de 90 (noventa dias) após o término ou extinção do Termo de Fomento os bens permanentes que forem adquiridos com recursos desta 
parceria oriundos do FMDCA, exceto se a OSC der continuidade com o mesmo objeto contemplado por este Edital, ou com novos projetos que sejam de interesse social, financiados 
pelo FMDCA ou custeados por recursos próprios;
III – em caso de paralisação na execução do objeto, caberá ao Órgão Público a responsabilidade de assumir ou transferir a sua execução, evitando assim a descontinuidade do projeto;
IV – manter e movimentar os recursos na conta bancária específica deste Termo de Fomento, sendo que os pagamentos deverão ser realizados por meio eletrônico, mediante crédito 
na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, observando o disposto nos art. 51 e 53 da Lei nº 13.019/2014;
V – dar livre acesso aos membros do Órgão Público, CMDCA repassador dos recursos e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, correspondente aos processos, aos docu-
mentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019 de 2014, bem como os locais de execução do objeto.
VI – as condições impostas no Chamamento Público e no Termo do Fomento deverão ser observadas pela OSC durante todo o vínculo da parceria, sendo condição imprescindível 
para a liberação de pagamentos, sobretudo a regularidade fiscal com órgãos fazendários.

Art. 21 – Com a aprovação do Termo de Fomento fica a Organização da Sociedade Civil responsável pela execução do projeto, obrigada a divulgar de forma clara e objetiva em 
todo material de comunicação externo e internamente nos quadros de aviso da entidade, que o financiamento do projeto provém do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA/Taboão da Serra, divulgando a logomarca do Fundo, do CMDCA e da Prefeitura do Município de Taboão da Serra. 

Art. 22 - Integram o presente edital: Cronograma Oficial FMDCA Taboão da Serra – SP 2017, os Anexos: I, II, III, IV, V e Minuta do Termo de Fomento.

Art. 23 – Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação na Imprensa Oficial do Município de Taboão da Serra/SP.

Cronograma Oficial FMDCA

DATA AÇÃO

17/02/2022 Reunião Ordinária para aprovação do Edital FMDCA/2022 e seus anexos

25/02/2022  Edital de Publicação das Inscrições de Projetos – Chamamento Público

28/02/22 à 28/03/2022 Entrega dos Projetos no ATENDE – Central de Atendimento ao Cidadão, situado na Rua Elizabeta Lips, 55 – Jardim 
Bom Tempo – Taboão da Serra/SP.

01/04/2022 Publicação dos Projetos Apresentados pelas OSCs: Imprensa Oficial do Município

28/04/2022 Análise dos Projetos pela Comissão Orçamento, Finanças e Gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

06/05/2022 Publicação da classificação dos projetos selecionados e não selecionados  na  Imprensa Ofício do Município, sítio 
oficial da Administração  Pública

09/05/22 a 13/05/2022 Prazo para apresentação de  recurso dos projetos não selecionado  na Sede da Secretaria Executiva dos Conse-
lhos – Rua Ananias Carmerindo Pires, 40/60 – Jardim Panorama – Taboão da Serra/SP. 

16/05/2022 Reunião Extraordinária para análise dos recursos.

26/05/2022 Parecer final dos recursos e  publicação da classificação final  dos projetos selecionados na  Imprensa Ofício do 
Município, sítio oficial da Administração  Pública  

09/06/2022 Reunião extraordinária do CMDCA com as OSCs que serão autorizadas a realizar o Termo de Fomento para 
execução em 2022/2023.

Taboão da Serra, 17 de fevereiro de 2022.

Edvânio Araújo 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  de Taboão da Serra
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                                                                    NOTIFICAÇÕES  E  MULTAS 
3282

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, por intermédio da Coordenadoria de Fiscalização de Obras, notifica os 
proprietários titulares do domínio útil e os possuidores a qualquer título abaixo relacionado para que tomem ciência das 
notificações e autuações lavradas pelo descumprimento dos artigos da Lei Complementar 181/09. O Auto de Infração 
será reaplicado enquanto não atendida a notificação.

O prazo para pagamento da multa ou para apresentação de defesa contra a sua aplicação é de 30 (trinta) dias, após 
publicação, conforme artigos da Lei - 181/09. 

MULTA: 3282
Contribuinte: ANTONIO LAURENTINO DOS SANTOS
INSCRIÇÃO: 264.21.55.0383
INFRAÇÃO: Ausência de placa indicada de obra em local visível na obra ou canteiro. Falta de cópia do projeto aprova-
do/Alvará de obra (de terra  edificação/reforma), em local acessível, dentro do canteiro até o término da obra. Execução 
de obra sem o devido Alvará/Comunicação ou em desacordo com o projeto aprovado. 

COMUNIQUE-SE

PROCESSO:   1586/22
REQUERENTE:  MUKAILA AMOO SALIU

ASSUNTO:   PROG. REG.  LC 375/21
COMUNIQUE-SE:   23/02/22

PLANTÃO FISCAL MARÇO/22
COORDENADORIA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Dia                                       Semana Fiscal Horário

01 3a. FEIRA
 CARNAVAL

FACULTATIVO

Renato Bahia Covolo    
 Maria Roldão Medeiros

8 às 17h

05 SÁBADO Renato Bahia Covolo
  Ricardo  Anes Marques

8 às 17h

06 DOMINGO Renato Bahia Covolo
 Antonio Gonçalves Cruz

8 às 17h

12 SÁBADO Mayara S. Sala Messias
 Ricardo  Anes Marques

8 às 17h

13 DOMINGO Mayara S. Sala Messias
 Maria Roldão Medeiros

8 às 17h

19 SÁBADO Mayara S. Sala Messias
 Ricardo  Anes Marques

8 às 17h

20 DOMINGO Mayara S. Sala Messias
 Ricardo  Anes Marques

8 às 17h

26 SÁBADO Renato Bahia Covolo
 Antonio Gonçalves Cruz

8 às 17h

27 DOMINGO Renato Bahia Covolo
 Antonio Gonçalves Cruz

8 às 17h

* Cristiano Henrique de Sousa/ Motorista 
Nos dias: 12, 13, 19 e 20.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Despacho do Ordenador de Pagamentos

Acolhendo as justificativas das autoridades competentes  responsáveis e ordenadores de despesas de seus órgãos, que 
demonstraram a satisfação do requisito de  relevante razão de interesse público,  de que trata a parte final do artigo 5º 
do  Estatuto das Licitações,  Lei Federal 8.666/93 e demais alterações,  para justificar o pagamento de cada  uma das 
despesas a seguir indicadas,  independentemente da ordem cronológica da respectiva exigibilidade:

a) Despesas  regularmente  empenhadas  relativas  à  Imprensa Oficial  do  Estado de  São Paulo,  Diário Oficial da  
União e  Imprensa Oficial Municipal, essenciais  ao cumprimento do  princípio da publicidade dos atos praticados na 
gestão do governo municipal.

Empresa Documento Fiscal Valor R$

- - -

b) Despesas regularmente  empenhadas relativas a serviços de caráter contínuo,  imprescindíveis para o regular fun-
cionamento das  atividades  administrativas do  Município, cuja  inadimplência  acarretaria a  interrupção no forneci-
mento de serviços de natureza essencial.

Empresa Documento Fiscal Valor R$

ELLIPSE PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELLI 561 181.280,66

Departamento Econômico-financeiro



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 17
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202218

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 19
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202220

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 21
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202222

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 23
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202224

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 25
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202226

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 27
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202228

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 29
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202230

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 31
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202232

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 33
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202234

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 35
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202236

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 37
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202238

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 39
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202240

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 41
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202242

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 43
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202244

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 45
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202246

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 47
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202248

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 49
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202250

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 51
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202252

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 53
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202254

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 55
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202256

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 57
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202258

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 59
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202260

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 61
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202262

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 63
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202264

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 65
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202266

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 67
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 202268

 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 69
 

Edição nº 1033- ano XVII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 25 de Fevereiro de 2022


